
Turismo, ao tibrigo do disposto no n." 3 do artigo 1 ,  
conjugado com o n." ' 1 do artigo 2 da Lei n." 13/91, de 
3 de Agosto, determina: 

Onico. E trtratisferida para o Estada h empresa Pousa'do 
da Maxixie, localizada no distrito de Maxixe. 

Ministério da Indústria, Comércio c Turismo, e n ~  
Maputo, 30 de Março de 1999. - O Ministro da Indústria, 
Comércio e Turismo, Oldemiro Jtilio Marques Raloi. 

Despacho 
3 , .  

A empresa Pousada da Massinga localizada na província 
de Inhambane, distrito de Massinga, encontra-se sob gestão 
de facto pelo Estado. 

Tornando-se necssário regularizar a sua propriedade 
a favor do Estado, o Ministro da Indústria, Combrcio e 
Turismo, ao iibrigo do di$posto no n." 3 do artigo 1,  
conjugado com o nQO 1 do artigo 2 da Lei n." 13/91, de 
3 de Agosto, determina: 

Onico. É transferida para o Estado a empresa Pousada 
de Massinga, localizada no distrito de Massinga. 

Ministério da Indústria, Comércio e Turismo, em 
Maputo, 30 de Março de 1999. - O Ministro da Indústria, 
Comercio e Turismo, Oldemiro Iúlio Marques Bnloi. 

__..t__ 

Despacho 

A empresa Hotel Cuchamano localizado na província de 
l'ete, distrito de Changara, encontra-se sob gestão de facto 
pelr, Estado. 

Tornando-se necessário regularizar a sua propriedade 
a favor do Estadol, o Ministro da Indústria, Comdrcio e 
Turismo, ao abrigo do disposto no n." 3 do artigo 1, 
wnjugado com o nP 1 do artigo 2 da Lei n." 13/91, de 
3 de Agosto, determina: 

Onico. É transferida para o Estado a empresa Hdel 
Cuchamano, localizado na província de Tete, distrito de 
Changara, 

Ministério da ' Indústria, Cdmércio e Turismo, em 
Maputo, 30 de Março de 1999. - O Ministro da Indi'istria, 
Comércio e Turismo, Oldemiro Júlio Marques Baloi. 

___C__ 

Despacho 

A empresa Hotel Lúrio localizada na província de Nam- 
pula, cidade de Nampula, encontra-se sob gestão de facto 
pela Estado. 

Tornando-se necessário regularizar a sua propriedade 
a favm da Estada, o Ministro da Indústria, Comércio e 
Turismo, ao abrigo do disposto no n." 3 do artigo 1 ,  
conjugado com o n." 1 do artigo 2 da Lei n." 13/91 , de 
3 de Agosto, determina: 

Unico. É trmsfedida para o Estado a empresa Hotel 
Lúrio localizada na província de Nampula, cidade de 
Nampula. 

Ministério da Indústria, Comércio e Turismo, em 
Maputo, 30 de Março de 1999. - O Ministro da Indústria. 
Combrcio e Turismo, Oldemiro Júlio Mnrques Baloi. 
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Despacho 

A empresa ~ e n k i o  Nafamate locdizada na província de 
Nampula, distrito de Angoche, encontra-se sob gestão de 
facto pelo Estado. 

Tornando-se necessário regularizar a sua propriedade 
a favw do Estadb, o Ministro da Indiístria, Com6rcio. e 
Turismo, ao abrigo do disposta no n." 3 do grtigo 1 ,  
conjugado com o h." 1 do artigo 2 da Lei n." 13/91, de 
3 de Agosto, determina: , 

linico. E transferida para-o Estado a empresa Pensão 
Nafainate, localizada na provincia de Nampula, distritu 
de Angoche. 

Ministério da Jndtistria, Comércio e Turismo, QnI 
Maputo, 30 de Março de 1999. - O Ministro da IndSslvia, 
Comércio e Turismo, Oldemiro ]litio Marques Baloi. 

__II_ < 

A empresa Restaurante Marina localizada na província 
do Niassa, cidade de Lichinga, encontra-se sob gestão dk 
fucta pelo Estado. I 

Tornando-se necessário regularizar a sua propriedade 
a favor do Estado, o Ministro da Indústria, Comércio o 
Turismo, ao abrigo do disposto no n." 3 do Migo 1 ,  
conjugado com o n.O 3 do artigo 2 da Lei n." 13/91, de 
3 de Agosto,. determina: 

Único. É transferida para o Estado a empresa Resiau- 
rante Marina, localizado na província do Niassa, distrito 
de Lichinga. 

Ministério da Indústria, Comércio e Turismo, ein 
Maputo, 30 de Março de 1999. - O Ministro da Indústria, 
Comércio e Turismo, OZde*ircu Júlia Marques Bala'. - 

Despacho 

A empresa Hotel Chiunde localizada na prwincia do 
Niassa, cidade de Lichinga, encontra-se sob gesltão de facto 
pelo Estado. 

Tornando-se necessário regularizar a sua propriedade 
a favor da Estado, o Ministro da Indfistfia, Comércio e 
Turismo, ao abrigo do disposto no n." 3 do artigo I ,  
conjugado com o n." 1 do artigo 2 da ,Lei n." 13/91, de 
3 de Agwto, determina: 

Onico. Jl transferida para o Estado a empresa Hotel 
Chiunde, localizada na província do Niassa, distrito de 
Uchinga. 

\ 

Ministério da IndYstria, Corilércio e Turismo, em 
Maputo, 30 de Março de 1999, - O Ministro da Indtístria, 
Comércio e Turismo, Oldemiro Júlio Marques Balei, 

MINIST€RtO DA AGRICUETWIA E PESCAS - 
osrproho 

A Lei n." 3/90, ds 26 de Setembro - Lei das Pescas, 
estabelece a necessidade da adopção de medidas apropria- 
das para promwer o desenvolviqento da pesca de pequena 
escala para valorizar a irnportânoia económica e social tra- 
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duzidos na geração de empregos e renciimmtos para as 
L populações que habitam nas zonas costeiras e ao longo das 

massas de águas interiores e no fornecimento de proteína 
animal de baixo custo para a população em geral. 

Assim, nos termos do disposto no artigo 9 da Lei das 
Pescas e conjugado a n." 2 do artigo 29 relativo a malhagem 
minima para as redes de arrasto e nP 4 do artigo 37 rela- 
tivo às áreas de exercício da pesca de arrasto com embar- 
cacões de pesca industrial e serni-industrial, ouvido o pa- 
recer da Comissão de Administração Pesqueira,, determino: 

1. A pesca de arrasto com embarcações de pesca indus- 
trial e semi-industrial i pode ser exercida para além das 
tngs milhas náuticas' da costa e a profundidades superiores 
a 10 metros. 

2. A malhagem mínima autorizada para as redes de 
arrasto para terra, no saco, é de 12 mm. 

3. Estas medidas são somente aplicáveis na área adja- 
cente aos distritos costeiros de Morna, Angoche e Mogin- 
cual, localkada\ dentro das coordenadas 15' 37" Sul e 
16" 48" Sul, na província de Nampula. 

4. Mecanismos adequados deverão ser introduzidos pelas 
instituições ,campetentm para garantir a sua aplicação, 
monitorização do seu itnpacta sobre os recursos pesqueiros 
e os eventuais benefícios para as comunidades pesqueiras 
da referida região. 

5. As medidas acima referidas entram em vigor imedia- 
tamente, por um período de um ano, podendo ser prom- 
gadas anualmente mediante avaliação da situação. 

Ministério da Agricultura e Pescas, em Maputo, 20 de 
Junho de 1999. - 0 Ministro da Agricultura e Pescas, 
Carlm Agostinho h Rosrário. 

Preço - 2A84.00 MT 
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